
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CN PJ : 95.68,t.5ií11 00o1 -26

FU^ JOSE DE FRAIIç^ PEREIR^, 45.230-000 - FONÉ/FAX: (oa2) 36,ra-123â

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.E 099/2021

contrato que celebram o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob ne. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato
representado pelo Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da

Cédula de ldentidade RG. np. 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA

SAUDE ElRELl, inscrita no C.N.P.J. n.p 24.384.602/OooL-58, com sede na Av. Brasil,442, Centro,

Pato Branco/PR, neste ato representado pelo Sr. Fernando Luiz Marcon, portador do RG n.e

9.228.625-8 e inscrito no CPF n.s 052.653.599-74, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA.

O presênte contrato tem seu fundamento e finalidade nos têrmos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.e oLglzozf, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ne. 10.520/2OOZ, com aplicação subsidiária da Lei Federal na. 8.666/93 e suas

alterâções posteriores, assim como pelo edital e proposta licitãda vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsa bilida de das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "coNTRATAçÃo og gtupnesa pnna

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITATARES, DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DO FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO

ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO

JosÉ, UNIDADE BÁsIcA DE SAÚDE SÃO MANOEL, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE OURO VERDE,

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E ATENDIMENTO DOMICII.IAR AOS USUARIOS DO

SISTEMA ÚftcO oe SAÚDE", pêla CoNTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para

o Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

2 ABOCATHYN Ne 20 Cateter intravascular
pêriférico sobre agulha, descartável, estéril,
cânula de teflon ou poliuretano,

transparente, flexível, radiopaco, atóxico e

aspirogênico, com câmara de refluxo
trânsparentê, âgulhe atraumática com bisel

trifacetado e siliconizado, conector luer e
protetor de encâixê. Padronização de cores
de acordo com NBR 10555-5. N'.20

3.000,00 UN 0,66 1.980,00

3 ABOCATHYN Ne22 Cateter intravâscular
periférico sobre agulha, descartável, estéril,
cânulâ de têflôn ou poliuretano,
transparente, flexível, radiopaco, âtóxico e

aspirogênico, com cámara de refluxo
transparente, agulha atraumática com bisel
trifacetâdo e siliconizado, conector luer e
protetor de êncâixe. Padronização de cores

3.000,00 UN 0,66 1.980,00
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5441 0001 -26

RUÂ JOSE DE FRÂNçÂ PÉRElRA, No 10 - CEP.: 35.230-0oD - FONETf^X: (oa2) 35!4-1230

de acordo com NBR 10555-5. N". 22

74 ALGODÃO ORTOPÉDICO 15 CM
confeccionado a partir de fibras 100%

algodão cru, transformada em rolo de manta
uniforme.

150,00 UN 0,55 82,50

20 ATADURA DE CREPOM 10cm de lãrgura ê

comprimento de 1,80m, macia e resistente,
composição 94% algodão, 5% poliéster, 1%

elastano. *

5.000,00 UN 0,37 1,850,00

26 BANDEJA LISA EM AÇO INOXIDÁVÉL COM

dimensões 25xL5x1 cm aproximadamênte.
5,00 UN 170,00 850,00

21 BANDEIA LISA EM AçO INOXIDÁVEL COM

dimensões 25x15x5 cm aproximadamente
5,00 UN 150,00 750,00

ESFIGMoMANÔMETRo a.iuste: anãlógico,

aneróide, tipo :de braço, faixa de operâção:

até 300 mmhg, mâterial brãçadeira

:braçadeira em nylon, tipo fecho:fecho em

velcro, tamanho: adulto obeso

20,00 UN 59,00 1.180,00

80 INDICADOR BIOLÓGICO tipo: segunda
gerâção, apresentação: autocontido, âmpola
com mêio de cultura, espécie: bacillus

stearothermophillus, caractêrísticas
adicionais: resposta em 3 horas, aplicação:
para esterilização a vapor

s00,00 UN o,32 160,00

85 LANTERNA NÃO ELÉTRtCA tipo foco:
regulável, características adicionais: lanterna
clÍnica com luz branca, aplicação: hospitalar,
lanterna clínica para médico de led.

10,00 UN 18,00 180,00

105 oxÍMEIRo DE DEDo PoRTÁTIL adulto* 10,00 UN 74,90 749,00

TOTAL 9.767,50

CLAUSUTA SEGUNDA: DO vAtOR
O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Total dos ltens de RS 9.761,50 (Nove Mil e Setecentos e

Sessenta e Um Reais e Cinquenta Centavos), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas ê contribuiçõês sociais, obrigações trabâlhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que êventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com trânsporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CTAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 1e - O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada
(mediante requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde) junto a Comissão de
Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua

Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Mariâ do Oeste-Pr, juntamente com a

Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN

e FGTS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.6E4.54,í/0001 -26

FRÂNç^ PERETR^, FoNÉ/Ê^r: (0,r2) 36r.-í23t
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PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o
produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento tota I do contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, âté 15e (décimo quinto) dia do mês,

subsequente a êntrega após entrega dos objetos licítados.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CIAUSUtA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSUTA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no
presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento
vigente, a saber:

CLAUSUI-A SETIMA: VtGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da datâ de
sua assinatura.

CIAUSUtA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÔES:
1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

2. OAS OBRTGAÇÔES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir
FERNANDO Assinado de íoÍmd

LUIZ digital por FERNANDo

MARCON:0526S MARcoN:0s26s3see74
Dados:2021.07.12359974 1sis8:4e -03'oo'

Dotações

494 le.s.so.so.oo.oo Do Exercício2021 2720 1s.002.1 0.301.1 001.2070

2021 2840 1 3.002.1 0.301.1 00'1.2075 la.a.so.ao.oo.oo0 Do ExercÍcio

303 la.a.so.so.oo.oo Do Exercício2021 2850 1 3.002.1 0.301.1 001.2075

1 3.002. 1 0.30'1.1 001.2098 4s4 lS.S.sO.aO.OO.OO Do Exercício2021 3050
Do Exercício2021 3130 1 3.002. 1 0.303. 1 00'l.2073 303 lS.a.so.so.oo.oo

202'l 3150 1 3.002.1 0.303.1 00í.2073 4s4 la.s.so.so.oo.oo Do Exercício

2021 3170 1 3.002.'l 0.305.1 00'1.2071 4s4 le.s.so.so.oo.oo Do ExercÍcio

todos os encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

A descricão do produto na Nota Fiscal, deverá obriqatoriamente, ser orecedida da descricão
constante na prooosta de precos.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ESTADO DO PARAN Á

C N P J : 9 5. 6 8 4. 5 il l lO0O 1 -26

FRÁNçÀ PERE!R^, FoNÉ/rax: (01r) 36r.,123a

comerciais resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
nos termos da lei;

c) Apresentar durante a êxecução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciá rios, tributários e

fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

CLAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de

rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.p 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CTAUSUTA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido

sempre que ocorrêr qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSUlÁ DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 dâ Lei 8.666/93, a saber:

| - Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será

aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela(s)

contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.e 8.666/93 e

demais legislações pertinentes á matéria.
lll- Suspensão do direito de licitar e contratarjunto a Prefeitura, pelo prazo de até

02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do

Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do
contratãdo ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo da

Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que
fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço Público.

CLAUSUTA DÉCIMA SE6UNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos nêste contrâto serão regulamentados na forma estabelecida pelo
Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54410001 -26

RU^ JO9E Oa FÂ^[ç^ PERETR^, aOxê/F^I; (042) 36.a-t233
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CTAUSUIâS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇõE5 CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo

Art. 65 da Lei Federal n.s 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

a pensado ao procedimento originário.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

| - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

bI "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatâr

ô envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

lll - Considêrando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar ê âutorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA _ Do GESToR

Fica nomeado como Gêstor dêstê Contrâto a Sr. (a). Daiane de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob
o n.e 973.257.249-34 a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimênto dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.54/r/0001 -26

RIJ^ JOsE DÊ FR^llç^ PEREIR^, llo 10 - cEP.:45.230-000 - FONE/F^x: (oa2) 36a,1-1234

CTAUSUTA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitangâ - Paraná, com expressa renuncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ctAUsutA DÉctMA sEÍtMA: DAS DlSPOS|çÕÊS FtNAtS

E, para eficáciâ do termo de contrato de fornêcimento, firmam CONTRATANTE e
CONTRATADA o prêsênte em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testem unhas.

Santa Maria do oeste-Pr, 12 de Julho de 2021

Contratante:
FERNAN DO LU lZ Assinado de forma diqital

contratado: MARCoN :0526s- i,1J:â[à!?:!!11,,
3sss74 ffx#:;#J,,

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

Testem unhas:

Odair José Fêrrêira dê Lima

RG.: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI

Contratado

tl

la
Alexandre Gon

.: 13.703.694-0
CPF:085.053.509-36

s
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ÉSTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/000í -26

RUA JOSE O€ FRAIiçA PERÉrRÀ, 15.a30-000 - FONE/ÊÀX: (oar) 36aa-123a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O99I2O2L

Contretado: MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE ElRELl, inscrita no C.N.P.J.

n.e 24.3U.602/0001-58, com sede na Av. BÍasi1,442, Centro, Pato Branco/PR.

OBJETO: "CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO OE MATERIAIS E INSUMOS

HOSPITALARES, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

CENTRAL UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO JOSÉ, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO MANOEL

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE OURO VERDE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E

ATENDIMENTO DOMICIUAR AOS USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE,.

UN 0,66 1.980,00ABOCATHYN Ne 20 Cateter intravascular
periférico sobre agulha, descartável, estéril,
cânula de teflon ou poliuretano,

transparente, flexível, radiopaco, atóxico e

aspirogênico, com câmara de refluxo
transpârente, agulha atraumática com bisel

trifacetado e siliconizado, conector luer e
protetor de encaixe. Padronização de cores

de acordo com NBR 10555-5. N".20

3.000,00

0,66 1.980,00ABOCAÍHYN Ne22 Cateter intravascular
periférico sobre agulha, descartável, estéril,
cânula de teflon ou poliuretano,

transparente, flexÍvel, radiopaco, atóxico e

aspirogênico, com câmara de refluxo
transparente, agulha atraumática com bisel

Íifacetado e siliconizado, conector luer e
protetor de encâixe. Padronização de cores

de acordo com NBR 10555-5. N'. 22

3.000,00 UN

74 ATGODÃO ORTOPÉDICO 15 CM

Confeccionado a partir de fibras 100%
algodão cru, transformada em rolo de manta
uniforme.

150,00 UN 0,55 82,50

20 ATADURA DE CREPOM 10cm de largura e
comprimento de 1,80m, macia e resistente,
composição 94% algodão,5% poliéster, 1%
elastano. *

5.000,00 UN o,3l 1.850,00

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.5,44 /0007-26, com sede na Rua José de

França Pereirâ, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DEtGADO.

Q*antidadê Unida.de lPreg.g,r, l6áiiáo
Pl!ço máxÍmo
táial '"'
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MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ nsjl i

CNPJ: 95.584.54,1/000í.26

iuÂ JOSa DÉ FRANçA PERETiA, N. 1O - CÊP,r 16.2!0-000 - f or{E/FAx: l0r2) !aaa-12rt

26 BANDEJA L|SA EM AçO tttOXtOÁVrL Com
dimensões 25x15x1 cm aproximadamente.

5,00 UN 170,00 850,00

27 BANDEJA LtsA EM Aço ttioxtoÁveI com
dimensões 25x15x5 cm aproximadamente.

5,00 UN 150,00 750,00

ESFIGMOMANÔMETRO ajuste: analógico,
aneróide, tipo :de brâço, faixa de operação:
até 300 mmhg, material braçadeira
:braçadeira em nylon, tipo fecho:fecho em
velcro, tamanho: adulto obeso

20,00 UN 59,00 1.180,00

80 INDICADOR ElOLÓGICO tipo: segunda
geração, apresentação: autocontido, ampola
com meio de cultura, espécie: bacillus

stearothermophillus, características

adicionais: resposta em 3 horas, aplicação:
para esterilização a vapor

s00,00 UN 0,32 160,00

85 LANTERNA NÃO ELÉTRtCA tipo foco:
regulável, câracterísticâs âdicionais: lanterna
clínica com luz branca, aplicação: hospitalar,
lanterna clínica para médico de led.

10,00 UN 18,00 180,00

105 oxÍMETRo DE DEDo PoRTÁTIL adu|to,} 10,00 UN 74,90 749,OO

TOTAL 9.761,50

Valor Total dos ltens RS 9.761,50 (Nove Mil e Setecentos e Sessenta e Um Reais e Clnquenta

Centavos).

Data de assinatura: 12 de Julho de 2021.

Vigência: lt/O7 /2022

tt



13t07 t2021 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

k
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAI, DE SANTA MARIÂ DO OESTI,

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRÀTO ADMINISTR,{TIVO N' 099/202I

Cortratrnte: O MUNICIPIO DE SANTÀ MÀRIA DO OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF sob n'
95.684.544/000l-26, çom sede na Rua José de França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - Pr, rreste ato representâdo por seu prefeito municipal, Sr.
OSCÀR DELGADO.

Contrrtado: MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARÁ SAUDE EIRELI, inscrita no C.N.PJ. n.' 24.384.602/0001-58, com sede na Av
Brasil,442, Centro, Pâto BrâncoPR.

OBJETO: ..CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESA PÀRA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES. DESTINADOS
A SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPA.L DE SAÚDE DE SANTA MÁRIA DO OESTE, DO PRONTO
ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICA DT SÁUDE CENTRAL. UNIDADE BÁSICÀ DT, SAÚDE SÃO JOSÉ, IJNIDADE BÁSICA DE
SAÚ-DE SÃO MANOEL, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE oURo VERDE, UNIDÀDE BÁSICA DE SAÚDE RIo Do TIGRE E
ATENDIMENTO DOMICILIAR AOS UST ARIOS DO SISTEMÁ ÚNICO DE SAÚDE'.

Nomc dô produldscfliç.

l AIOCATEYN N" 20 C!l.l.. in@v.súlú p.riíérico sobr. qulba, d6cstnivel. 6Éril, cânul. d. @non oú poliEkno, tEúp!r..t , fl.xív.l. Edlop&o, .iôxia .
r5piD8ôico,moimd.EnuôtusFrcnt.ágúnáâdmitie.dbis,úi6.êErloêsiü6.i,,n.oMlórlw.pd.lor&.oÉir..Pârtúizêôd.côrnrh&dnô
@m NBR 10555-5.N'.20

UN

^BOC^TIÍYN 
Nr2 CâllLr inhveul.r p.riréno $bÊ a8!1h., .Lsúv.|, éÉ.i1, €anula .L Lílon ou poliu.cliáo, tusrirê.r., oeriv.i, Édiop8@, ltljrico . 6pios€nico,

@m c:tllE d. Éíuo F4§pe.E, agulh! armunltiú on biÉl t ifebdo c sili@niado. coEtor l@ e pror.io. & cn@i&. Páúonizçàô d. @rB de @rdo coú NBR

r0555-5. No.22

A!6oDÀo oRToPÉDlco 15 cM c6f@ioúdo a párür d. fib6 I oo% âlBôdão .tu. tufôúà.!á êm olo d. ,Mk úifoft l5o,nl

ÁTÁDURA DE CREPOM locm d. lar8u c omp.in.rio dc I.30m, mrcir c rcs'stentc. composiçào e4% âlsodio, 5% poliési.Í, I % elâsranô. ' LÀ

BÂNDEIA LISA EM AçO ÍNOXIDA\rEL Com dim.niõ.s 25rl5x1 m ãpóximndin.Ír. L\

ti B,\NDEJÂ LISÁ EM ÂçO INOXÍDÀ\,EL com dim.nsô.s 25xl5x5 m aprox imadzncnrc. 5.00 l^

ESFICMoM NôMETRo !júí!: análógico &róidc. iipo :& bâç.. fân. d. op€Í!Çâo: ar lo0 trúü& er6iâl bâçáci.â :b.aádcim .m ryloD. ripo fÉh. :Iehô m velm, 20,00 L^"

tNDlcADoR Blolóclco tiÍ,o:.egund! geÉçio, ipÍ.Éntaçãô: .urocontido, mpola coú @io d. culiurÀ *pécie bacillus sLaolh.mophillN, caÍacl€ristiE idicionsis

BpoiE ú I üd!, .rticaCo: ,.É 6knlia{ão . v.por

0,12

LANÍERNÂ NÀO ELÉTRICA ripo ao6r Esúívcl. sBclcrisricá ádiciônâh: la.tcm clinica com lüz bmc4 sphcáSor hosri6lÍ, Imtcmâ clinicá ps mcdjcô .L Ld LJN

t0i oxlMETRo DE DEDo IoRTÁTIL ádulb. t 0.00 LN

Valor Total dos Itens R$ 9.761,50 (Nove Mil e Setecentos e Sessenta e Um Reais e Cinquenta Centavos)

Dâta d€ assilaturai l2 de Julho de 2021
.\.,/ Vigência: ll I o'1 12022

Publicsdo por:
Crislane da Luz Castro

Código Identificâdor:D6A9DF I I
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